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I - RELATÓRIO 

1- Histórico: Solicita o Sr. Diretor da Faculdade de Ciências 
Médicas e Biológicas de Botucatu, com manifestação favorá-
vel dos órgãos superiores, a recontratação de KAZINOBU 
NAKAMURA para exercer as funções de Professor Colaborador, 
a nível de Assistente, junto ao Departamento de Radiodiagnós-
tico e Radioterapia da referida Escola. 

2. Apreciação: Analisando as atividades que vêm sendo desenvol-
vidas pelo elemento proposto, verifica-se: organizou e coor-
denou curso de Radiologia na F.C.M.B. de Botucatu; freqüentou 
alguns cursos de extensão e participou de jornadas científi-
cas. Responde pelos setores de ensino e pesquisa na sua área 
de atuação, bem como pela assistência a exames radiográficos 
mais especializados. 

Está exercendo as funções de Professor Colabora-
dor desde agosto de 1973, podendo portanto ter autorizada 
sua recontratação pelo prazo máximo de 730 dias. 

II - CONCLUSÃO 

Favorável à recontratação de Kazinobu Nakamura para exercer as 
funções de Professor Colaborador, a nível de Assistente, junto 
ao Departamento de Radiodiagnóstico e Radioterapia da Faculda-
de de Ciências Médicas e Biológicas de Botucatu. 

São Paulo, 20 de setembro de 1975. 

Consº Luiz Ferreira Martins - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu Pare-

cer o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpímolo Lopes Casali, 

Amélia Americano Domingues de Castro, Henrique Gamba, José Antônio 

Trevisan, Luiz Ferreira Martins, Oswaldo Aranha Bandeira de Mel-

lo, Paulo Gomes Romeo e Wlademir Pereira. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 01 de outtubro de 1975 

a) Conselheiro Paulo Nathanael Pereira de Souza 
Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara do 

Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", aos 8 de outubro de 1975 

a)Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 

Proo.no
Nanthana.fi

